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EDITAL 
PROCESSO SEDUC Nº 002/2023 
DISPENSA SEDUC Nº 001/2023 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

 
1. PREÂMBULO 
 
Chamada Pública nº 001/2023, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.  
 
O Município de Toritama-PE, por meio da Secretaria de SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, por meio do seu Secretário, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 11 da Lei 
Complementar Municipal nº 02/2017 
 
O MUNICÍPIO DE TORITAMA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Dorival José 
Pereira, nº. 1370, Parque das Feiras, Toritama-PE, inscrita no CNPJ sob nº 11.256.054/0001-39, através 
da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob nº 
31.287.647/0001-70, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14, da Lei nº 
11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, vem realizar Chamada Pública para 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. Os interessados (Grupos Formais, 
Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto 
de Venda até o dia 06/03/2023 às 10h:00min horas (horário local), no endereço: Centro de Distribuição 
da Prefeitura de Toritama, situado a Av. Dorival José Pereira, nº 464, Tavares Martins, Toritama/PE. 
 

▪ Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada 
para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em 
contrário. 
 

1.1. COMPONENTES DESTE EDITAL 

Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 
 
I - Modelo de Projetos de Venda (Anexo I-A, I-B e I-C) 
II - Minuta do Contrato a ser eventualmente firmado (Anexo II); 
III - Projeto Básico (Anexo III); 
IV – Modelo de Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar para Organizações Fornecedoras; 
(Anexo IV); 
V - Modelo de Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar para Beneficiários Fornecedores 
(Fornecedor Individual); (Anexo V); 
VI – Modelo de Declaração de Responsabilidade pelo Controle do Atendimento do Limite Individual de 
Venda dos Cooperados/Associados; (Anexo VI); 
VII - Modelo de Declaração de Endereço Eletrônico (Anexo VII); e 
VIII - Modelo de Declaração de inexistência de Parentesco (Anexo VIII). 
 
2. OBJETO  
 
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios contidos no Anexo III: 
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3. FONTE DE RECURSO  
 
3.1. Os recursos alocados para a realização do objeto do presente chamamento público são oriundos do 
FNDE, através da rubrica orçamentária: 
 

Unidade Gestora: 11 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Órgão Orçamentário: 1000 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Unidade Orçamentária: 1001 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 306- Alimentação e Nutrição 
Programa: 1205 – ESCOLA SAUDÁVEL 
Ação: 2.77 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 
Despesa 210 3.3.90.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de recurso: 500001 – MSC – 1.500.1001 – 25% de impostos e transferências para a educação 
Despesa 211 3.3.90.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de recurso: 552 – MSC – 1.552.0000 – Recursos do PNAE 
 
Unidade Gestora: 11 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Órgão Orçamentário: 1000 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Unidade Orçamentária: 1001 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 365 – Educação Infantil 
Programa: 1204 – EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
Ação: 2.67 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE QUALIDADE NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE  
Despesa 167 3.3.90.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de recurso: 500001 – MSC – 1.500.1001 – 25% de impostos e transferências para a educação 
Ação: 2.68 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE QUALIDADE NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL – PRÉ-ESCOLA 
Despesa 171 3.3.90.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de recurso: 500001 – MSC – 1.500.1001 – 25% de impostos e transferências para a educação 
 

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  
 
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução 
FNDE que dispõe sobre o PNAE.  
 
Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização, conforme análise da 
Comissão de Julgadora.  
 
Serão habilitadas as propostas que apresentem todos os documentos exigidos na Chamada Pública. 
 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, verificar-se-á o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 
I - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  
 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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II – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP, no endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/;  
 
III - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço eletrônico 
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e 
 
IV – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/.  

 
Constatada a existência de sanção, poderá reputar-se falta de condição de participação, conforme o 
caso. 
 
4.1. ENVELOPE – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).  
 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no Envelope, os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação:  
 
I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  
IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e  
V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda.  
 
4.2. ENVELOPE – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.  
 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação:  
 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e  
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 
 
4.3. ENVELOPE – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 
 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS;  
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;  
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
assinado pelo seu representante legal;  

http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
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VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados;  
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.  
 
5. PROJETO DE VENDA 
 
5.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I deste.  
 
5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 
em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 
em pelo menos 2 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de pelo menos 
2 dias após a aprovação das amostras que tratam o item 7 deste. 
 
5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.  
 
5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 
ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  
 
6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  
 
6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País. 
 
6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 
Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 
estado e do país;  
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  
 
6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);  
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência anterior, têm prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior 
porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 
identificação na(s) DAP(s).  
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II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 
Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
regulamentam a DAP);  
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no III, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas.  
 
6.4 Caso a EEx. Não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 
com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.  
 
7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS  
 
O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras de cada item 
no endereço Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, situada a Avenida Dorival José Pereira nº 
1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE , para avaliação e seleção dos produtos a serem 
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de 
habilitação. O resultado da análise será publicado em pelo menos 2 dias após o prazo da apresentação 
das amostras. 
 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
8.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no endereço: Centro de Distribuição da Prefeitura 
de Toritama, situado a Av. Dorival José Pereira, nº 464, Tavares Martins, Toritama/PE, ou através do 
seguinte e-mail cpltoritama.prefeitura@gmail.com. 
 
8.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 
8.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade 
Executora, e obedecerá às seguintes regras:  
 
I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Eex. 
 
II – Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 
número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.  
 

Toritama-PE, 09 de fevereiro de 2023. 
 

 
André Felipe Biu 

Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia
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ANEXO I-A 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

Modelo proposto para os Grupos Formais 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 
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1.Produto 

 
 

2. Unidade 

 
 

3. Quantidade 

 
 

4. Preço de Aquisição* 

 
 

5. Cronograma de 
Entrega dos produtos 

4.1. Unitário 4.2.Total 

1       

2       

3       

4       

5       

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo 
Formal 

Fone/E-mail: 
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ANEXO I-B 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
Modelo Proposto para os Grupos Informais 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim ( ) Não 9.Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta 
Corrente 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
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1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de 
Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 

      

     Total agricultor 
      

     Total agricultor 
      

     Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada 
pública). 

 Total do projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 
1.Produto 

 
2.Unidade 

 
3.Quantidade 

 
4.Preço/Unidade 

 

5.Valor Total por 
Produto 

6.Cronograma de 
Entrega dos 
Produtos 

1       

2       

3       

4       

5       

6     Total do projeto:  

7       

8       

       

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo 
Informal 

Fone/E-mail: 
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Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 
Informal 

Assinatura 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    
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ANEXO I-C 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais  

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de 
Entrega dos produtos Unitário Total 

1       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 
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Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO N.º _____/2023  
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  
 
O MUNICÍPIO DE ____________ pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua nº______ inscrita no 
CNPJ sob n.º ______, por meio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA, inscrita no 
CNPJ sob nº 31.287.647/0001-70, representada neste ato pelo (a) secretário (a), o (a) Sr. (a) ______, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor 
individual), com situado à Av. n.º ____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º_________ , (para grupo 
formal), CPF sob n.º (grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta 
na Chamada Pública nº___ resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, semestre 
de 20XX, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº____, 
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O prazo para entrega dos gêneros será de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado da solicitação feita 
através da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho. 

 
A solicitação de gêneros será feita semanalmente ou de acordo com a necessidade do município.  

 
A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) por não atender(em) 
à(s) especificação(ões) anexa(s) ao Projeto básico, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração 
ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) 
produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da solicitação de troca. 

 
O objeto deste Contrato deverá ser entregue parceladamente pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua 
conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Contratante, em cada unidade escolar, com suas 
quantidades descritas nas Ordens de Fornecimento, mediante agendamento através do e-mail: 
setorcompras@gmail.com. 
 
ENDEREÇOS DAS UNIDADES 
 

ANTÔNIO MANOEL DA SILVA  TV. MANOEL BORBA, S/N, CENTRO 

BELMIRO GONÇALVES  RUA RITA MARIA DO CARMO, S/N, INDEPENDENTE.  

EDGAR TORRES  RUA ANA CECÍLIA, S/N, CENTRO.  

ELISETE BORBA DA SILVA  LOT. BORBA SILVA, AREAL.  
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JOÃO FERREIRA DA CUNHA  TV. LARGO DA PAZ, 52, CENTRO  

MARIA AURORA  RUA CAPITÃO JOÃO DOS SANTOS, S/N, DUQUE DE CAXIAS  

JOSÉ JOTA DE ARAÚJO  AV JOÃO MANOEL DA SILVA  

JOSÉ CAETANO  SITIO SANTA MARIA  

JOSÉ PAULO DE LIMA  SITIO SÃO JOÃO  

JOSÉ MATIAS DA SILVA  RUA JOSÉ VALENTI, 2327, CENTRO  

IZÍDIO TAVARES/MARIA GONÇALVES  LOT. IZÍDIO TAVARES  

LAURA LOPES TAVARE DA SILVA  RUA PROJETADA ,S/N, DEUS É FIEL  

NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO 
SOCORRO  

LOT. VALENTIM  

NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO  RUA 15 DE NOVEMBRO, DUQUE DE CAXIAS  

RUI BARBOSA  RUA MANOEL BORBA, 169, CENTRO 

MANOEL BENEDITO RUA PROJETADA, S/N, VILA SÃO BENEDITO 

MARIA AURORA RUA CAPITÃO JOÃO DOS SANTOS, S/N, DUQUE DE CAXIAS 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PROFESSORA MARIA 
AUXILIADORA GONÇALVES BATISTA 

RODOVIA PE 90, Nº 569, BAIRRO INDEPENDENTE 

 
CLÁUSULA QUARTA:  
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ ____( 
____________).  
 

      

      

      

 
O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
 
O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
I - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
II - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade 
Executora.  
 
CLÁUSULA QUINTA:  
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 Unidade Gestora: 11 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Órgão Orçamentário: 1000 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Unidade Orçamentária: 1001 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 306- Alimentação e Nutrição 
Programa: 1205 – ESCOLA SAUDÁVEL 
Ação: 2.77 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 
Despesa 210 3.3.90.00.00 – Material de Consumo 
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Fonte de recurso: 500001 – MSC – 1.500.1001 – 25% de impostos e transferências para a educação 
Despesa 211 3.3.90.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de recurso: 552 – MSC – 1.552.0000 – Recursos do PNAE 
 
Unidade Gestora: 11 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Órgão Orçamentário: 1000 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Unidade Orçamentária: 1001 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 365 – Educação Infantil 
Programa: 1204 – EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
Ação: 2.67 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE QUALIDADE NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE  
Despesa 167 3.3.90.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de recurso: 500001 – MSC – 1.500.1001 – 25% de impostos e transferências para a educação 
Ação: 2.68 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE QUALIDADE NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL – PRÉ-ESCOLA 
Despesa 171 3.3.90.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de recurso: 500001 – MSC – 1.500.1001 – 25% de impostos e transferências para a educação 

 
CLÁUSULA SEXTA:  
 
O Contratante efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento do objeto deste Contrato 
em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data da entrega, e será remetida ao setor de compras, 
localizado no seguinte endereço: Centro de Distribuição, Avenida Dorival José Pereira, nº464, bairro Tavares 
Martins, Toritama-PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem 
rasuras. 
  
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de 
fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 
O atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá 
incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.     

 
Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Contratante 
decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica assegurado à 
Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  
 
A Gestão do(s) contrato(s) ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnnologia, através de seu Secretário. 
 
A fiscalização da execução do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade da Coordenadora de Nutrição 
da SEDUC, a Sra. Crislaine Farias da Silva, CRN - PE 19943. 
 
Não obstante o(s) contratado(s) ser(em)o(s) único(s) e exclusivo(s) responsável(is) por toda execução 
contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados. 
 
I – Caberá ao fiscal do(s) Contrato(s): 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  
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b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto do Contratante quanto da Contratada; 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e estabelecer as 
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 
fornecimento; 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 
forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a 
aderência registrada e seu efetivo resultado;  
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra especificado no 
presente Contrato, assim como observar, para o seu correto recebimento; 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
II – Caberá ao gestor do(s) Contrato(s):  
a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo 
a defesa prévia à Contratada, garantida a ampla defesa e o contraditório;  
b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo(s) fiscal(is); 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas apontadas 
pelos fiscais; 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências 
registradas e legais;  
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;  
h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas registradas. 
 
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da Resolução 
do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação.  
 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:  
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;  
c) fiscalizar a execução do contrato;  
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:  
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De acordo com os art. 2º, § 1º, e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/01, no prazo inferior a 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da apresentação das propostas, os valores não poderão ser reajustados, assegurados à 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea “d”, inciso II do art. 65 Lei 8666/93.  

 
Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado será o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir.  

 
A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela contratada, isentando a 
Administração de concedê-lo de ofício. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
Comete infração administrativa nos termos da Lei n. º 8.666, de 1993, CONTRATADO que: 
a) Cometer inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 
 
O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
g) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 
h) Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela   inadimplida, 
até o limite de 10 (dez) dias; 
i) Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
j) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
k) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo 
de até dois anos; 
l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 
 
Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, o 
CONTRATADO que: 
m) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
n) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
o) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, 
de 1993. 
 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização 
 
As previsões acima descritas não excluem a possibilidade de sanções previstas na Lei nº 12.846/2013 entre 
outras, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º /20XX, pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020, 
pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
  
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  
a) por acordo entre as partes;  
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;  
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até ___de __de __.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  
É competente o Foro da Comarca de _____________para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato.  
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas.  

________________,_____de ______________de _____. 
(município) 

 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADA (Grupo Formal) 
 

SECRETÁRIO (A) DE EDUCAÇÃO 
TESTEMUNHAS: 
1._______________________________________ 
2. ______________________________________
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ANEXO III 

PROJETO BÁSICO 
 
01.00 – OBJETO 

 
01.01 - O objeto do presente Projeto básico é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificação e quantitativo contidos no apêndice I. 

 
02.00 – JUSTIFICATIVA 
 

02.01 - O Município por meio da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, buscando atender 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) gerenciado pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação, objetivando 
adquirir os hortifrutis da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme legislação que 
trata da agricultura familiar, mais especificamente a Lei Federal 8.666/93; Lei 11.326/06; Lei 11.947/09; 
Decreto 7.775/2012, Resolução FDNE nº 06 de 08 de maio de 2020, buscando proporcionar aos alunos de 
toda a rede pública da educação básica (educação infantil, ensino fundamental) matriculados em escolas 
públicas municipais, o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem, o rendimento escolar dos 
estudantes e a formação de hábitos alimentares saudáveis, por meio da oferta de refeições e de ações de 
educação alimentar e nutricional, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos 
alunos matriculados nas Unidades de Ensino do município, garantindo melhoria do rendimento escolar, 
segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção 
especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as 
faixas etárias. 
 
03.00 – DA CHAMADA PÚBLICA 
 

03.01 - A aquisição do objeto deste projeto básico deverá ocorrer através de Chamada Pública, nos 
termos do art. 14, § 1º, da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, Decreto 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021 e da Resolução FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020. 
 
04.00 – DOS PRAZOS 
 

04.01 - A vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, com início a partir da data de 
seleção do(s) vencedor(es). 

 
04.02 - O(s) credenciado(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinar(em) o(s) 

instrumento(s) de contrato(s) o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, 
conforme disciplinado no art. 64 da lei 8.666/93, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 81 do mesmo 
diploma legal. 

 
04.03 - O prazo para entrega dos gêneros será de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado da 

solicitação feita através da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho. 
 

04.03.01 - A solicitação de gêneros será feita semanalmente ou de acordo com a 
necessidade do município.  
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04.03.02 - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser 
rejeitado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) a este Projeto básico, 
sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções 
previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 
48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da solicitação de troca 
 
04.03.03 - O objeto deste Projeto básico deverá ser entregue parceladamente pela(s) 
licitante(s) vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo 
Contratante, em cada unidade escolar, com suas quantidades descritas nas Ordens de 
Fornecimento, mediante agendamento através do e-mail: setorcomprastoritama@gmail.com. 
 

ENDEREÇOS DAS UNIDADES ESCOLARES: 
 

ANTÔNIO MANOEL DA SILVA  TV. MANOEL BORBA, S/N, CENTRO 

BELMIRO GONÇALVES  RUA RITA MARIA DO CARMO, S/N, INDEPENDENTE.  

EDGAR TORRES  RUA ANA CECÍLIA, S/N, CENTRO.  

ELISETE BORBA DA SILVA  LOT. BORBA SILVA, AREAL.  

JOÃO FERREIRA DA CUNHA  TV. LARGO DA PAZ, 52, CENTRO  

MARIA AURORA  RUA CAPITÃO JOÃO DOS SANTOS, S/N, DUQUE DE CAXIAS  

JOSÉ JOTA DE ARAÚJO  AV JOÃO MANOEL DA SILVA  

JOSÉ CAETANO  SITIO SANTA MARIA  

JOSÉ PAULO DE LIMA  SITIO SÃO JOÃO  

JOSÉ MATIAS DA SILVA  RUA JOSÉ VALENTI, 2327, CENTRO  

IZÍDIO TAVARES/MARIA GONÇALVES  LOT. IZÍDIO TAVARES  

LAURA LOPES TAVARE DA SILVA  RUA PROJETADA ,S/N, DEUS É FIEL  

NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO 
SOCORRO  

LOT. VALENTIM  

NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO  RUA 15 DE NOVEMBRO, DUQUE DE CAXIAS  

RUI BARBOSA  RUA MANOEL BORBA, 169, CENTRO 

MANOEL BENEDITO RUA PROJETADA, S/N, VILA SÃO BENEDITO 

MARIA AURORA RUA CAPITÃO JOÃO DOS SANTOS, S/N, DUQUE DE CAXIAS 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PROFESSORA MARIA 
AUXILIADORA GONÇALVES BATISTA 

RODOVIA PE 90, Nº 569, BAIRRO INDEPENDENTE 

 
05.00 – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

05.01 – O valor total deste projeto básico é de R$328.433,45 (trezentos e vinte e oito mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e cinco centavos.) 

 
05.02 - Os recursos alocados para a realização do objeto do presente projeto básico são oriundos 

do FNDE, através das rubricas orçamentárias: 
 

Unidade Gestora: 11 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Órgão Orçamentário: 1000 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Unidade Orçamentária: 1001 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 306- Alimentação e Nutrição 
Programa: 1205 – ESCOLA SAUDÁVEL 
Ação: 2.77 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 
Despesa 210 3.3.90.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de recurso: 500001 – MSC – 1.500.1001 – 25% de impostos e transferências para a educação 
Despesa 211 3.3.90.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de recurso: 552 – MSC – 1.552.0000 – Recursos do PNAE 
 

mailto:setorcomprastoritama@gmail.com
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Unidade Gestora: 11 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Órgão Orçamentário: 1000 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Unidade Orçamentária: 1001 – Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 365 – Educação Infantil 
Programa: 1204 – EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
Ação: 2.67 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE QUALIDADE NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE  
Despesa 167 3.3.90.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de recurso: 500001 – MSC – 1.500.1001 – 25% de impostos e transferências para a educação 
Ação: 2.68 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE QUALIDADE NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL – PRÉ-ESCOLA 
Despesa 171 3.3.90.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de recurso: 500001 – MSC – 1.500.1001 – 25% de impostos e transferências para a educação 
 

06.00 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
 

06.01 - Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da 
Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

 
06.02 - Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 

dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização, conforme análise da 
Comissão Julgadora. 

 
06.03 - Serão habilitadas as propostas que apresentem todos os documentos exigidos na Chamada 

Pública. 
 
06.04 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, verificar-se-á o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
I - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
II – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/; 
 
III - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço 
eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e 
 
IV – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/. 
 

06.05 - Constatada a existência de sanção, poderá reputar-se falta de condição de participação, 
conforme o caso. 
 
07.00 – ENVELOPE – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL  
 

07.01 - O Fornecedor Individual deverá apresentar no Envelope, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
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I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
 
II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
 
III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
 
IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; e 
 
V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 
 

08.00 – ENVELOPE – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  
 

08.01 - O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 

 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 
 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes; 
 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; e 
 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 
09.00 – ENVELOPE – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
 

09.01 - O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 

 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
 
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
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VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
 
VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
 
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas 

 
10.00 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 

10.01 - Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas 
do País. 

 
10.02 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
 
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 
sobre o do estado e do país; 
 
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
 

10.03 - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 
aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) 
dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 
identificação na(s) DAP(s); 
 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência anterior, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre 
Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) 
DAP(s). 
 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
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III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme 
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 
 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência do III, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme 
DAP Jurídica; 
 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organizações finalistas. 
 

10.04 - Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, 
em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 10.01 e 10.02. 
 
11.00 – DA AMOSTRA 
 

11.01 - O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras de cada 
item no seguinte endereço: Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, situada a Avenida Dorival José 
Pereira nº 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, para avaliação e seleção dos produtos a 
serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de 
habilitação. O resultado da análise será publicado em pelo menos 2 dias após o prazo da apresentação das 
amostras 
 

12.00 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S): 

 

12.01 - A Gestão do(s)contrato(s) ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, através de seu Secretário. 

 
12.02 - A fiscalização da execução do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade da Coordenadora 

de Nutrição da SEDUC, a Sra. Crislaine Farias da Silva, CRN - PE 19943. 
 
12.03 - Não obstante o(s) contratado(s) ser(em)o(s) único(s) e exclusivo(s) responsável(is) por toda 

execução contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados.  

 
12.04 - Caberá ao fiscal do(s) Contrato(s): 

 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 
fornecimento;  
 
b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada; 
 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 
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d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 
 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência registrada e seu efetivo resultado;  
 
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 
especificado no presente Projeto básico, na Ata de Registro de Preços e respectivo 
Contrato, assim como observar, para o seu correto recebimento; 
 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
 
h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 
 
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 

12.05 - Caberá ao gestor do(s) Contrato(s):  
 

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada, garantida a ampla defesa e o 
contraditório;  
 
b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  
 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo(s) fiscal(is); 
 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
registradas apontadas pelos fiscais; 
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância 
das exigências registradas e legais;  
 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da 
ata de registro de preços e contratos não seja ultrapassado;  
 
h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas registradas. 

 

13.00 – RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

13.01 - O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 
anexo deste Contrato. 
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14.00 – PAGAMENTO E REAJUSTE 
 

14.01 - O Contratante efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento do objeto 
deste Contrato em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data da entrega, e será remetida ao setor 
de compras, localizado no seguinte endereço: Centro de Distribuição, Avenida Dorival José Pereira, nº464, 
bairro Tavares Martins, Toritama-PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente 
preenchidas, sem rasuras. 

 
14.01.01 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 
14.01.02 - atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE. 

 
14.01.03 - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Contratante decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto 
em lei, fica assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

 
14.02 - De acordo com os art. 2º, § 1º, e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/01, no prazo inferior a 12 (doze) 

meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores não poderão ser reajustados, 
assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea “d”, inciso II do art. 
65 Lei 8666/93. 
 

14.02.01 - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser 
utilizado será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro 
que venha a lhe substituir. 

 
14.02.02 - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela 
contratada, isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 
 

15.00 – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

15.01 - O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe 
o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 



 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE TORITAMA 

AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.370, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA - PE –C E P   5 5 1 2 5 – 0 0 0   –   C N P J :   3 1 . 2 8 7 . 6 4 7 /0 0 0 1 – 7 0 

 

16.00 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.01 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n. º 8.666, de 1993, participante que: 
 

a) Cometer inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
c) Fraudar na execução do contrato; 
 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
 
e) Cometer fraude fiscal; 
 
f) Não mantiver a proposta. 
 

16.02 - O participante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para ao MUNICÍPIO; 
 
b) Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
 
c) Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 
dois anos; 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o participante ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 
 

16.03 - Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 
1993, o participante que: 
 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
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16.04 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao participante, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n.º 8.666, de 1993. 

 
16.05 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

 
16.06 - As previsões acima descritas não excluem a possibilidade de sanções previstas na Lei nº 

12.846/2013 entre outras, conforme o caso. 
 

17.00 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

17.01 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 

17.02 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP/Ano/EEx. 
 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x 
R$ 40.000,00. 

 
Toritama (PE), 26 de janeiro de 2023 

 
 

Crislaine Farias da Silva 
Coordenadora de Nutrição – CRN - PE 19943 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
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APÊNDICE I DO PROJETO BÁSICO 
DESCRIÇÃO E QUANTIDADES1 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

ABACAXI, com coroa, de primeira, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, com polpa firme e intacta, pesando 
aproximadamente por unidade entre 1 a 1,5kg. 

3100 UND R$6,89 R$21.359,00 

2 

ALHO, de primeira qualidade grande, não 
apresentando detritos.  

460 KG R$27,81 R$12.792,60 

3 

BANANA PACOVAN, em pencas de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniformes, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 
danos físicos e mecânicos, oriundos do manuseio e 
transporte, acondicionada em pencas avulsas. 

45150 UND R$1,77 R$79.915,50 

4 

BATATA DOCE, branca/roxa, primeira qualidade, 
tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, sem 
ferimentos ou defeituosa, casca lisa e com brilho, sem 
corpos estranhos ou terra aderidos a superfície 
externa. 

2720 KG R$5,17 R$14.062,40 

5 

BATATA INGLESA LISA, de primeira, sem pontos de 
germinação, compacta e firme, sem lesões de origem, 
físicas ou mecânicas, tamanho com formação 
uniforme, devendo ser graúda, acondicionadas em 
sacos pesando aproximadamente quilograma. 

2600 KG R$6,48 R$16.848,00 

6 

CEBOLA SECA BRANCA, 1ª qualidade, compacta e 
firme, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida, isentas de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionada em sacos de 
polietileno (750x480) mm 

1730 KG R$6,77 R$11.712,10 

7 

CEBOLINHA, de primeira qualidade, com coloração 
típica da variedade, isenta de bolores, sujidades, 
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes. 

80 KG R$15,70 R$1.256,00 

8 
CENOURA, de primeira, sem rama, fresca, compacta e 
firme, sem lesões de origem, sem rachaduras, sem 

1800 KG R$5,21 R$9.378,00 

                                                           
1 Poderá ser justificada pela contratada a não entrega em virtude da sazonalidade do item. 
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danos físicos e mecânicos, devendo ser bem 
desenvolvida, condicionada em caixa de madeira. 

9 

CHUCHU, de primeira qualidade, com coloração e 
tamanho uniformes típicos da variedade, sem 
manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 
ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De 
colheita recente. 

1315 KG R$5,43 R$7.140,45 

10 

COENTRO, de primeira qualidade, com coloração 
típica da variedade, isento de bolores, sujidades, 
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes. De colheita recente. 

320 KG R$11,84 R$3.788,80 

11 

CARÁ, de boa qualidade, fresco, livre de enfermidades, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. 

1200 KG R$7,59 R$9.108,00 

12 

GOIABA, de primeira qualidade, apresentando 
tamanho, cor e com formação uniforme, com polpa 
intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte acondicionado em 
embalagem própria. 

42230 UND R$1,60 R$67.568,00 

13 

JERIMUM, de primeira qualidade, com coloração e 
tamanho uniformes típicos da variedade, sem 
manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 
ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De 
colheita recente 

300 KG R$5,05 R$1.515,00 

14 

LARANJA CRAVO, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo estar bem desenvolvido 
e maduro, com polpa intacta e firme, acondicionado em 
embalagem apropriada. 

100 KG R$7,39 R$739,00 

15 

LARANJA PÊRA, tipo especial, procedente de planta 
sadia, destinado ao consumo in natura, fresca de 
primeira qualidade, ter atingido o grau ideal de 
manutenção tal que lhe permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato, com 
tamanho, cor, aroma e sabor próprio da variedade, livre 
de resíduos de fertilizantes, sujidades, livre de 
parasitos e larvas, manchas bolores, ferrugem ou 
outros defeitos que possam alterar a sua aparência e 
qualidade, sem estarem danificadas por quaisquer 
lesões de origem mecânica ou por insetos, devendo ser 
bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta 
não contendo substancias terrosas ou corpos 
estranhos. 

3000 KG R$3,92 R$11.760,00 
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16 

MAMÃO FORMOSA, produto fresco e com grau de 
maturação intermediaria tal que lhes permita suportar 
manipulação e conservação adequada para o consumo 
mediato e imediato, de ótima qualidade, cheiro, sabor 
próprio, tamanho e coloração uniforme, apresentando 
cor em conformidade, sem manchas, machucados, 
bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade, sendo bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, 
apresentando odor agradável, sem danos físicos e 
mecânicos, sem apresentar sujidades, perfurações, 
machucados, coloração não característica, mofo sinais 
de apodrecimento.    

500 KG R$6,04 R$3.020,00 

17 

MELÂNCIA madura, sem rachaduras, de boa 
qualidade, isenta de sujidades, material terroso e 
umidade externa anormal, livres de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões 
de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes, 
pesando entre (6 a 10) kg cada unidade. 

3000 KG R$3,78 R$11.340,00 

18 

MACAXEIRA, tipo branca ou amarela, fresca e com 
casca inteira, não fibrosa, isenta umidade, raízes 
medianas, firme e compacta, sabor, cor próprias da 
espécie, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, colheita 
recente. 

3420 KG R$4,77 R$16.313,40 

19 

MELÃO AMARELO, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo estar bem desenvolvido 
e maduro, com polpa intacta e firme, acondicionado em 
embalagem apropriada. 

1000 KG R$5,89 R$5.890,00 

20 

MAÇÃ, de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, devendo estar bem desenvolvido e maduro, 
com polpa intacta e firme, acondicionado em 
embalagem apropriada. 

300 UND R$2,06 R$618,00 

21 

PIMENTÃO, de primeira qualidade, com coloração e 
tamanho uniformes típicos da variedade, sem 
manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 
ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De 
colheita recente 

695 KG R$6,26 R$4.350,70 

22 
TOMATE, para salada, fresco, com coloração e 
tamanho uniformes típicos da variedade, sem 

2450 KG R$7,33 R$17.958,50 
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manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 
ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De 
colheita recente. 

VALOR TOTAL: R$ 328.433,45 (trezentos e vinte e oito mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e cinco 

centavos.) 

 
Toritama (PE), 26 de janeiro de 2023 

 
 

Crislaine Farias da Silva 
Coordenadora de Nutrição – CRN PE 19943 

Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA 

ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS 
 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ___/2023) 
 
 

Eu, _____________________________ representante da Cooperativa/Associação 
____________________________________________________________, com CNPJ 
nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº 
___________________________________declaro, que os gêneros alimentícios relacionados na proposta 
de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 
cooperativa/associação. 
 

___________________, ____/____/_____ 
 

_____________________________________ 
Assinatura



 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE TORITAMA 

AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.370, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA - PE –C E P   5 5 1 2 5 – 0 0 0   –   C N P J :   3 1 . 2 8 7 . 6 4 7 /0 0 0 1 – 7 0 

 

 
ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA 
BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ___/2023) 
 

Eu,___________________________________________________________________,CPF 
nº_______________________________ e DAP física nº___________________________________, 
declaro, que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de 
produção própria. 
 
 

________________________, ____/____/_____ 
 

_____________________________________ 
Assinatura
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE 

INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº ___/2023 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE 
INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS 

 
O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº 
__________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede 
__________________________________________________, neste ato representado(a) por (nome do 
representante legal de acordo com a Proposta de Venda) 
______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 
_____________, CPF nº ___________________, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite 
individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que 
compõem o quadro social desta Entidade, no valor do limite individual de venda do agricultor familiar e do 
empreendedor familiar rural para a alimentação escolar que deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 
(quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:  
 
I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Eex. 
 
II – Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 
número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.  
 
 

_____________________,_____/_____/_____ 
 
 

______________________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DO GRUPO FORMAL
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
 
Prezados Senhores, 

 

Pelo presente, para efeito do cumprimento ao estabelecido no §5º do art. 9º do Decreto Municipal nº 
143/2020 c/c §4º do art. 39 do Decreto Municipal nº 144/2022, 
________________________________________, inscrita no CNPJ/MF ou CPF/MF nº 
______________________, declara, que: 

1 - possui endereço eletrônico, sendo este o __________________________; 

2 – tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, deverá informa-lo de 
imediato por meio de nova declaração; 

3 – tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante da hipótese prevista no 
item 2 desta declaração, não implicará qualquer vício processual. 

 
 

______________________________ 
Local e data 

 
 

 
 

____________________________________ 
(assinatura do Responsável Legal) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

(nome) , inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº , DECLARA que: 

 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos3 do órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 

3) Não incorre em nenhuma das vedações elencadas no artigo 9, inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

 

_____________ , ______de ______de___________. 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 
 


